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mPROJETO DE LEI N°. > /2010.

"TORNA OBRIGATÓRIA A AFIXAÇÃO DE PLACAS COM
DIAS E HORÁRIOS DE ATENDIMENTOS MÉDICOS NAS
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÂO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

No uso das atribuições conferidas pelo inciso I, do Artigo 107, do Regimento
Interno desta Casa de Leis. submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o
seguinte Projeto de Lei:

Art. 1°. Fica estabelecida a obrigatoriedade de afixação de placas com dias e
horários de atendimentos médicos nas Unidades de Saúde do Município de Campo
Mourâo.

Parágrafo único. A placa deve ser afixada em local visível ao usuário, em
tamanho e forma legíveis.

Art. 2°. Os dias e horários dos atendimentos das placas poderão ser alterados de
acordo com a direção de cada Unidade de Saúde.

Art. 3°. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no prazo de 90
(noventa) dias, a contar da data de sua publicação.
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Art. 4°. As despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná em 24 de setembro de 2010,

ereador

"u:
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N°. /2010.

Senhor Presidente,
Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores,

_Q.9_

A saúde é um dos temas de maior relevância para toda sociedade, pois diz

respeito a uma vida com dignidade e qualidade. Portanto, é imprescindível tratarmos a

todos os usuários dos serviços de saúde com o devido respeito e consideração.

Dessa forma, tal propositura tem como objetivo a afixação de placas que venham

a informar os dias e horários de atendimentos médicos, visando idas desnecessárias

dos usuários em dias e horários que não tenha atendimento.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LI
Estado do Paraná em 24 de setembro de

E CAMPO MOURÃO,

mA U
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.*
011/93-

SOBRE A-MÁTÉRIA:

não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATERIA:

) Não

) Sim, Conf^me anexo

QUAf<ÍTO À PREJUDICIALIDADE:

,) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma lega! (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
provado (ar^go 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUAr^AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, §2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
(em anexo) - art. 151,§ 2°, inciso II. alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.L

Campo Mourão, 05 de OUTUBRO de 2010.

í '•
ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa
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DEPARTAMENTO DECONTlKHJi I..EGISL.'\Ti:\^Ò EARQIJIVO íliSTÒRICO

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIV

E ARQUIVO HISTORICO CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:

(X) Sim.

-QUANT£^ PREJUDICIALIDADE:

( X)^EPASSO PARA ANALISE DOS DEMAIS ORGAOS DESTE
PODER LEGISLATIVO A LEI 885/1994 QUE TRATA SOBRE O
PRETENDIDO, BEM COMO SOLICITO AO DEPARTAMENTO DE
ASSUNTOS LEGISLATIVOS INSERIR NO PROCESSO O PROJETO
DE LEI 023/2010, POIS NÃO TEMOS CONHECIMENTO SOBRE A
SUA TRAMITAÇÃO.

( ) Já aprovada (167, I, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo MourãOr4^çoutuJ3ro de 2010.

DIONTÊLEIV^fei^ SILVA
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico

Oi.
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L K I NO 8 8 5
de II rJc novembro de 19^4

Dispõe sobre n ftxução <ie placas informativas
salas de recepção dos es t abe 1ec imi^n t os de

atendimento médico-hospital ar da rede pública
municipal de saúde, e dá outras providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MODKAO. KsiAdo do
Paraná. aprovo« e eu, Prefeito do Município, sanciono a seRuinie

I. E l ;

Art. IQ f obrigatório & fixação dc placa.s informativas
nns salas de recepcão dos esl abe! ecimcnt os de atendimento oiódico'*
hnspitniar da rede pública miinícipai de saúde.

Art. 20 As placas Informativas deverão conter o nome,
c.specia 1 idnde e o CKM dos médicoü em serviço, bem como o horário
de inicio e término do expediente a ser cumprido pelos referidos
prof i «is iona i s .

Are. .IO As dtsspcsas oriundas Com a confecção das ptaca.<>
informativas. correrão a conta de dotações consignadas no
orçamento programa vidente no .Município de Campo Moiirão.

Art. 40 Esta Lei enlra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão. 11 dc novembro <ie 199^1

Rubens Bueno

Prefeito Mun ic i paI

/n

lIj i z /TTTriift^o Cunha Bernardo Milton Mader de Rittenaourt Júnior
' Ç| Procura^ir Geral Sccrctário da Saúde

áTll
mpoMourào



PROJETO DE LEI N° 023/2010 - Ademir Franco de Lima - DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA
FIXAÇÃO DE QUADRO CONTENDO INFORMAÇÕES COM NOME DOS MÉDICOS. PSICÓLOGOS E
DENTISTAS, HORÁRIOS E LOCAIS DE ATENDIMENTOS E SUAS ESPECIALIDADES, NAS RECEPÇÕES
OU EM LOCAIS DE LIVRE ACESSO AO PÚBLICO EM TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE
ADMINISTRADAS PELO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÂO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Senhor Presidente,

Atendendo Vossa determinação e considerando a

competência atribuída a este órgão pelos artigos 11-A da Resolução n°. 32/92

e 31 do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Vereador José Roberto Voidelo propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o if. 119/2010, exposto em 05 (cinco) artigos, que "torna

obrigatória a afíxação de placas com dias e horários de atendimentos

médicos nas Unidades de Saúde do Município de Campo Mourão e dá

outras providências".

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO
PROTOCOLO N° Jc t rio '̂O

CAMPO MOURÃO Uú* /O HORA JJ^foQ

o PROTOCOLISTA



A proposição faz-se acompanliar de justifícat\$2v^^^JÍ^-^
conforme preceito regimental.

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 04

de outubro de 2010. A Divisão Legislativa certificou em 05 de outubro a

inexistência de Súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto, e

quanto à prejudicialidade e aos quesitos para recebimento e distribuição da

proposição, não havia quaíquer óbice.

No dia 13 de outubro, o Departamento de Controle

Legislativo e Arquivo Histórico atestou a existência da Lei n°. 885/1994 e

solicitou ao Departamento de Assuntos Legislativos para que inserisse no

processo o Projeto de Lei n''. 023/2010. Entretanto, o referido Departamento

não atendeu esta solicitação.

Em 21 de outubro de 2010 o presente Projeto de Lei foi

encaminliado para análise desta Procuradoria Parlamentar.

É o relatório.

II - DO PARECER

A iniciativa tem o intuito de proporcionar as infomiações

quanto ao horário e dias de atendimento pelos médicos aos usuários das

Unidades de Saúde.

O Projeto de Lei n°. 023/2010, mencionado na Certidão

do Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico tinha o mesmo

objetivo e recebeu Parecer contrário desta Procuradoria Parlamentar.

Entretanto, não temos conhecimento se o mesmo foi levado á votação em

Plenário.
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Desta forma, diante de legislação vigente sobre a matéria,

esta Procuradoria Parlamentar se manifesta contrária á tramitação do aludido

Projeto de Lei.

É o que me compete arguir.

Campo Mourão, 25 de outubro cfe 2010.

Valter Fr

Procurad

Oab/

Doe. Anexo. P.Ln°. 119/2010 (Prot. 1.502/2010).

O'

-il...

Contudo, a Lei n°. 885/1994 dispõe sobre a fixação de

placas com nome, especialidade e CRM dos médicos em serviço, bem como o

horário de início e término do expediente cumprido pelos mesmos.

Conforme se pode vislumbrar, a matéria já é abrangida

por Lei Municipal. Assim o Autor poderá solicitar ao Poder Executivo

informações sobre o cumprimento da referida Lei, ou apresentar proposta para

alteração da mesma no que entender ser necessário.


